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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 56, DE 2025

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a formação e a capacitação
dos servidores e parlamentares da
Câmara Legislativa do Distrito Federal
em relação aos direitos da pessoa idosa.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:
Art. 1º Esta Resolução estabelece diretrizes para a formação e capacitação dos servidores e

Deputados Distritais da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com foco nos direitos da pessoa idosa
e na promoção de políticas públicas que garantam sua dignidade e bem-estar.

Art. 2º São objetivos desta Resolução:
I – proporcionar conhecimento aprofundado sobre os direitos assegurados à pessoa idosa;
II – capacitar servidores e parlamentares para a formulação e a execução de políticas

públicas voltadas às demandas da população idosa;
III – fomentar a sensibilização sobre a importância da inclusão e da valorização da pessoa

idosa na sociedade.
Art. 3º O cumprimento dos objetivos desta Resolução segue as seguintes diretrizes:
I – realização de programas de formação continuada com módulos específicos sobre os

direitos da pessoa idosa;
II – promoção de cursos e de workshops com a participação de especialistas e de

profissionais da área;
III – realização de campanhas de sensibilização sobre a importância do respeito e da

proteção dos direitos da pessoa idosa;
IV – realização de eventos e de palestras para promover a discussão sobre os desafios

enfrentados pela população idosa e sobre as melhores práticas para sua inclusão e proteção;
V – incentivo à participação de idosos em atividades cívicas e culturais, promovendo a

interação entre gerações e a valorização da experiência dos mais velhos;
VI – criação de oportunidades para que os servidores e os parlamentares possam ouvir e

aprender diretamente com a população idosa, fortalecendo a relação entre a Câmara Legislativa do
Distrito Federal e a comunidade.

Art. 4º A implementação das diretrizes estabelecidas nesta Resolução deve ser realizada por
meio de plano de ação elaborado pela Escola do Legislativo – Elegis, com a definição do cronograma
e dos responsáveis pela execução.

Art. 5º A efetividade das ações implementadas deve ser avaliada anualmente para direcionar
ajustes e melhorias nas estratégias de formação e de capacitação.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025.
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